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PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

INDICAÇÃO N.º 315/2022 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através 
da Secretaria Municipal da Educação, que estude a possibilidade de substituir as sirenes e alarmes 
utilizados do início, intervalos e término de aulas, das escolas do Município, por sirenes musicais com 
sons agradáveis e suaves para melhor inclusão das crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA). 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   30 de maio de 2022. 

 

JEZEBEL SILVA 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

É sabido que o Poder Público Municipal vem buscando de forma interrupta medidas que visem 
aperfeiçoar o seu sistema de ensino e a estrutura de suas unidades educacionais, com a finalidade de 
proporcionar aos nossos alunos um aprendizado de primeiro mundo em todos os aspectos. 

Considerando que o objetivo dessa troca é amenizar o barulho para não assustar as crianças que 
sofrem com TEA, pois, a hipersensibilidade sensorial a estímulos auditivos e ruídos são extremados e o 
sinal sonoro tradicionalmente usado nas escolas tem sido um fator dificultador determinante e para a 
permanência desses alunos no ambiente escolar. 

Considerando que nesse contexto, munícipes procuraram este Vereador onde solicitaram que a 
Secretaria Municipal da Educação, estude a possibilidade de substituir as sirenes e alarmes utilizados 
como sinalizadores do início, intervalos e término de aulas, das escolas do Município, por sirenes 
musicais com sons agradáveis e suaves para melhor inclusão das crianças com Transtorno do Espectro 
Autista (TEA). 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria Municipal da Educação, atenda os anseios dos munícipes ora 
mencionados. 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 

Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
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